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CONVOCAÇÃO PARA

 

ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA 

DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ILHA SOLTEIRA

Torna-se público a eleição para novos membros da diretoria da Fundação 

Cultura de Ilha Solteira junto ao conselho curador (serão ele itos Presidente e 

vice-presidente). Interessados deverão comparecer à reunião que será 

realizada no dia 15 de setembro de 2022, às 16 horas na Sala do Cine 

Paiaguás.

 

 

 

Fundação Cultural de Ilha solteira.  
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EXTRATO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Ilha Solteira, 29 de agosto de 2022.

Processo  Administrativo  nº  006/2020:  Fica  intimado  o
servidor P.N., seu advogado Eder da Silva Oliveira, OAB nº
251.793, para audiência designada para o dia 06/08/2022, às
8h30min,  no  Passeio  Parati,  nº  513  (Secretaria  da
Educação). 

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro
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AUTORIZAÇÃO

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Setor de Compras e Licitações.

Autorizo o Setor de Compras e Licitações a proceder à abertura
de Processo Licitatório objetivando a  seleção e contratação de empresa especializada
para a execução de reforma e adequação de parte do imóvel situado na Avenida Atlântica
nº 1659, Centro, visando a implantação e operacionalização do Posto Poupatempo Ilha
Solteira, conforme Convênio PPT 00.0592, firmado com a Companhia de Processamento
de  Dados  do  Estado  de  São  Paulo  –  PRODESP,  autorizado  pela  Lei  Municipal  n°
2557/2022, conforme  solicitação  e  documentação técnica  apresentada  pela  Secretaria
Municipal de Obras e Manutenção.

 

Cumpra-se.

Ilha Solteira, 29 de agosto de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL
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